
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PAULA PINTO CALIL (CÂMARA DIGITAL) 
 
 
Ementa:
 
ACRESCENTA O § 3º AO ART. 5º DO PROJETO DE LEI Nº 668/2025, QUE “DISPÕE
SOBRE A INSTITUIÇÃO DO REGIME DE TELETRABALHO NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

42741/2025 45294/2025 04/11/2025 12:37:29 04/11/2025 12:37:26

Tipo Número

EMENDA 57/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350030003700370039003A004300, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.




